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Boletim Local
Número 38a -  Santos, 25 de abril de 2005.
Comunicado importante:

Ação dos 28,86%

Membros do departamento jurídico da DEN estarão em Santos, no próximo dia 6 de maio, a partir das 16 horas, na sede da Unafisco de Santos (Rua Euclides da Cunha, 290), para proferir palestra a respeito do andamento das ações de execução dos 28,86%. Participe!

Observação: a referida palestra tem como base a apresentação realizada no Encontro dos Aposentados, ocorrido recentemente na cidade de Maceió.

Os presentes terão oportunidade de esclarecerem suas dúvidas.
Descontos constam em única rubrica
Ao acessarem o contracheque de abril pelo Siapenet, muitos associados do Unafisco perceberão que está sendo feito um desconto, em uma única rubrica, num valor maior do que a mensalidade sindical. O desconto é resultado da soma da mensalidade, mais a terceira parcela para o fundo dos 28,86%. 

Até o mês de março, os descontos eram feitos em rubricas separadas. Uma determinação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), no entanto, determinou que os sindicatos só poderão lançar, a título de mensalidade sindical, uma única rubrica, limitada a R$ 250,00. Em decorrência dessa nova orientação, que passou a vigorar no contracheque deste mês, os descontos do Unafisco Sindical serão feitos em um único lançamento e não de forma separada, como era feito anteriormente. 

A parcela dos 28,86% está sendo descontada dos associados que autorizaram o Sindicato a ajuizar ações de implementação e de execução do período de janeiro de 1993 a dezembro de 2000. Esse valor será destinado ao custeio das despesas operacionais das ações, como funcionários e estrutura jurídica mantidos pelo Unafisco, e para o pagamento de custas processuais. Os associados que optaram por execuções dos atrasados junto ao escritório Cândido Dinamarco e Advogados Associados, por igualmente utilizarem a estrutura jurídica de Unafisco, também estão tendo um desconto mensal de R$ 42,66, em seis parcelas, desde fevereiro passado. Os descontos para o custeio do fundo dos 28,86% foram aprovados em Assembléia Nacional realizado em 2002. (Boletim da DEN 25/04/2005)


Trabalho do Unafisco na PEC Paralela

é destacado no Jornal de Brasília
O artigo intitulado “Aposentadoria Justa”, publicado na edição de ontem do Jornal de Brasília, destacou a atuação do Unafisco desde o início da tramitação da PEC Paralela no Senado. Segundo o texto “muitas pessoas participaram da concepção e viabilização da chamada PEC Paralela, mas dois personagens foram fundamentais, o senador Paulo Paim (PT-RS) e o diretor de Assuntos Parlamentares do Unafisco Sindical, Pedro Delarue”.

Assinado pelo diretor de Documentação do DIAP, Antônio Queiroz, o Toninho do DIAP, o artigo faz um pequeno relato histórico da PEC Paralela no Congresso Nacional; hoje a matéria está sendo apreciada no Senado, após sua aprovação com emendas na Câmara dos Deputados.

Também é destacado no texto o trabalho de outras lideranças sindicais que atuaram no Congresso e de parlamentares, tanto do Senado como da Câmara, que se comprometeram com o acordo feito entre o governo e os senadores para possibilitar a promulgação rápida da Reforma da Previdência. (Boletim da DEN 19/04/2005)

“Livre-escolha” é uma das vantagens do Unafisco Saúde 
O Unafisco Saúde permite tanto a utilização dos serviços da rede credenciada como de profissionais e estabelecimentos que não fazem parte da rede por meio do sistema de “livre-escolha” (particular). Optando por esse sistema, o usuário terá direito a reembolso da despesa efetuada nos valores correspondentes às tabelas do Plano, que estão disponíveis no site www.unafiscosaude.org.br . 

Alguns cuidados devem ser tomados ao se optar pela livre-escolha de profissionais e/ou estabelecimentos. Os profissionais da rede credenciada conhecem as regras do Unafisco Saúde e atuam de acordo com elas. Já os de livre-escolha estabelecem seus próprios honorários. O Unafisco Saúde oferece também outras vantagens que favorecem o associado. O Plano de Saúde dos AFRFs firmou parceria com a Aliança Cooperativa Unimed e a Uniodonto Nacional que pode facilitar o acesso a um número maior de profissionais onde não há rede credenciada própria ou, eventualmente, quando solicitado. 

Com freqüência, alguns associados submetem-se a tratamentos que não fazem parte do rol de procedimentos em saúde da ANS e, por isso, não são cobertos pelo Plano. Em decorrência, sentem-se prejudicados por não terem direito ao reembolso. Outros, ainda, esquecem de que determinados procedimentos necessitam de autorização prévia do Plano, como tomografia computadorizada, internações clínicas, ressonância magnética, etc. Em caso de dúvidas o usuário deve entrar em contato com a Central de Atendimento 24 horas, por meio do telefone 0800-77 123 88. O objetivo do Unafisco Saúde é prestar auxilio aos associados em áreas nas quais o Plano pode atuar e, principalmente, evitar o desembolso de recursos por parte dos usuários e reembolsos que normalmente estão abaixo dos valores cobrados pelos prestadores de serviços médicos, hospitalares e odontológicos particulares. (Boletim da DEN 19/04/2005)

Agora podemos exigir o pagamento 

da GDAT devida aos aposentados e pensionistas 
Nas inúmeras audiências nos órgãos dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, visando à regularização do pagamento da GDAT atrasada, devida aos aposentados e pensionistas, o governo sempre dizia que teríamos de aguardar o trânsito final em julgado da ação da GDAT. Finalmente, poderemos exigir seu pagamento em um dos mandados que transitou em julgado. 

O advogado Felipe Néri, responsável pela ação da GDAT dos aposentados e pensionistas do Unafisco, informou que o juiz federal substituto da 15 a Vara Cível, Francisco Alexandre Ribeiro, emitiu, no dia 6 de abril, um ofício para o coordenador-geral de Recursos Humanos da Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, Celso Sá Pinto. No documento, o juiz enviou, para cumprimento, uma cópia da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.34.00.026435-1, impetrado pelo Sindicato. Em outubro de 2004, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito dos aposentados e pensionistas do Unafisco de receberem os atrasados da GDAT. Vamos continuar atuando para que a determinação judicial se cumpra beneficiando os colegas. (Boletim da DEN 15/04/2005)

Chapas apresentam plataformas
A Comissão Eleitoral Nacional informa que se encontram no Quadro de Avisos da página do Unafisco, na internet, as plataformas das duas chapas que concorrerão às eleições para o biênio 2005/2007 da DEN e do Conselho Fiscal. A “Chapa 2 – Unafisco de Todos” e a “Chapa 3 – Unafisco para a Categoria” apresentaram ontem as plataformas à Comissão. (Boletim da DEN 13/04/2005)

Procedimentos que precisam 

de autorização do Unafisco Saúde
Alguns procedimentos médicos necessitam autorização prévia do Unafisco Saúde. Para isso, basta telefonar para a Central de Atendimento 24 horas (0800-7712388) e solicitar a senha de autorização. Ao fazer a ligação, tenha em mãos os documentos necessários para responder aos questionamentos que lhe serão feitos: código da carteirinha do Plano, nome completo do paciente, procedimento a ser realizado, diagnóstico, nome e CRM do médico assistente; hospital e data de internação (se for o caso); data e realização do procedimento; e data da cirurgia (se for o caso).

Os exames de imagem como tomografia computadorizada, ressonância magnética, cintilografia, angiografias visceral e periférica; radiologia intervencionista e neuro-radiologia

(em casos eletivos) necessitam de senha do serviço 0800. Os pedidos para esses exames devem vir acompanhados de justificativa técnica detalhada. Também fazem parte do rol de procedimentos, que necessitam de senha do serviço 0800, as remoções de urgência e emergência, as internações clínicas ou cirúrgicas eletivas, ou de urgência/emergência. 

Nos casos de cirurgias plásticas reparadoras, cirurgia oftamológica a laser (lasik) e de catarata com implante de LIO (lente intra-ocular); gastroplastia (cirurgia para obesidade mórbida), e utilização de materiais de auto custo (órtese, prótese e materiais especiais), é imprescindível o envio de relatório médico para o fax (61) 322-4247, com o prazo mínimo de 72 horas de antecedência, para ser analisado pela auditoria médica do Unafisco Saúde. É indispensável informar o número do fax para retorno das autorizações. 

Odontologia - Em se tratando dos serviços de odontologia, é preciso autorização prévia para: restaurações estéticas, ou seja, em cerômero/porcelana prensada inlay/onlay/overlay, tratamentos ortodônticos (aparelhos), implantes e próteses sobre implantes e quaisquer tratamentos com custos superiores a 3.000 Unidades de Serviço Odontológico (USO); atualmente equivalente a R$ 810,00. Todos esses procedimentos exigem perícia documental e/ou no usuário, a critério do perito. (Boletim da DEN 07/04/2005)
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